
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 30.336/2023 – TJMA   
CONTRATO Nº 0116/2023 – TJMA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022 – MINISTÉRIO DA ECONOMIA
ADESÃO À ARP Nº 17/2022 – MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

CONTRATO DE  FORNECIMENTO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A  EMPRESA
POSITIVO TECNOLOGIA S/A.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário,
inscrito no CNPJ sob o n° 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II,  s./n°,
Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado pelo
seu Presidente, o Desembargador  PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA,  brasileiro,
residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  257.545.483-20,
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa POSITIVO TECNOLOGIA S/A,
inscrita  no  CNPJ sob o n°  81.243.735/0009-03,  situada à  Rua Ásia,  s/n  – Lote  05 –
Quadra  N  –  Bairro  Iguape  –  Ilhéus  –  Bahia  –  CEP  45.658-464,  e-mail:
contratosgov@positivo.com.br;  vivianl@positivo.com.br, nesta ato representada pelo Sr.
ALDEJUNIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 610.214.401-59, daqui por diante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 30.336/2023 -
TJMA e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de1991, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de
Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e
suas alterações, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da ADESÃO À ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N°  17/2022 -  MINISTÉRIO DA ECONOMIA,  Pregão nº
08/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é  a aquisição de estações de trabalho
(desktops), conforme especificações e quantitativos estabelecidos na seguir: 

Lote 05

Item Descrição Quant. Valor
unitário

Valor
 total

Item 02
Desktop Ultracompacto Tipo II Padrão 
Descrição do objeto: Processador com no mínimo: 06
Núcleos, 3MB de cache L2 e 3.3 GHz de frequência
base  do  processador.  16  GB  RAM,  DDR4;  SSD

1.000 R$ 3.818,00 R$ 3.818.000,00 
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256GB NVME; Placa de rede 10/100/1000; Placa de
rede Wireless com Bluetooth;  Monitor de no mínimo
23.8  pol.  Sistema  Operacional  Windows  11  Pro  ou
superior; 04 anos de garantia On-site.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura. 
2.2.  A  vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde  que  as  despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de  inscrição  em  restos  a  pagar,  conforme  Orientação  Normativa  AGU  n°  39,  de
13/12/2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1.  O valor  total  da  contratação é  de R$ 3.818.000,00 (três  milhões,  oitocentos  e
dezoito mil reais). 
3.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, conforme a seguir: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 – FUNDO
ESPECIAL  DE  MODERNIZAÇÃO  E  REAP.  DO  JUDICIÁRIO-FERJ;  FUNÇÃO:  02  –
JUDICIARIA;  SUBFUNÇÃO: 061  –  AÇÃO  JUDICIÁRIA;  PROGRAMA:  0543  –
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4436 – MODERNIZAÇÃO DO
JUDICIÁRIO;  NATUREZA DE  DESPESA: 449052  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE.
4.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota
de Empenho n° 2023NE001007, emitida em 18/08/2023, à conta da dotação orçamentária
especificada nesta cláusula.
4.3.  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1.  O prazo para  pagamento  à  CONTRATADA e  demais condições a ele  referentes
encontram-se no item 9 do Termo de Referência.
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços do valor contratual (reajuste em sentido
estrito) são as estabelecidas no item 15 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1.  Será  exigida  a  prestação  de  garantia  na  presente  contratação,  conforme  regras
constantes no item 6 do Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 
8.1. O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados, a disciplina
do recebimento do objeto e a fiscalização pelo CONTRATANTE são aqueles previstos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1.  As  obrigações  do  CONTRATANTE e  da  CONTRATADA (deveres  e
responsabilidades) são aquelas previstas nos itens 11 e 12 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e
no item 13 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital; 
b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do  CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
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12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
12.2. É permitido à  CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
12.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da  cessionária,  bem  como  da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020. 
12.3.1. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente  (CONTRATADA)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de
eventuais  multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração,  sem  prejuízo  da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos
na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.  65 da Lei  nº
8.666, de1993. 
13.2.  A  CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.2.1.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUSTENTABILIDADE 
14.1. Somente será admitida a oferta de produtos que cumpram os critérios de segurança,
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de
2012 do INMETRO;
14.2 Somente  será  admitida  a  oferta  de  produtos,  que  não  contenham substâncias
perigosas  em  concentração  acima  da  recomendada  na  diretiva  RoHS  (Restriction  of
Certain  Hazardous  Substances),  tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo
hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil  polibromados  (PBBs),  éteres  difenil-
polibromados (PBDEs);
14.3 De acordo com IN Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Secretário de Logística e
Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  a
CONTRATADA deverá adotar  práticas de sustentabilidade ambiental,  nos termos dos
arts.  2º,  3º  e  5º  desta  Instrução Normativa,  no  que couber,  bem como,  a  Resolução
400/2021-CNJ e Resolução 37/2022 (PLS-PJMA).
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14.4 Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços bens de informática e/ou
automação que possuam a certificação de que trata a Portaria INMETRO no 170, de 2012
ou que possuam comprovada segurança,  compatibilidade eletromagnética  e eficiência
energética equivalente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo  CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições
contidas na Lei  nº  8.078,  de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor  -  e normas e
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1.  Incumbirá  ao  CONTRATANTE providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por
extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de São Luís/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato  que não possam ser  compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica,
nos termos da Lei n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e da Resolução - GP n°
25, de 20 de maio de 2013. 

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça/MA

[ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE]

ALDEJUNIO DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa

[ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE]
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